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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 268/98

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 45.o da Convenção sobre os Aspectos Civis
do Rapto Internacional de Crianças, concluída na Haia,
em 25 de Outubro de 1980, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou que,
por nota de 28 de Abril de 1998, o Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte estendeu a mencio-
nada Convenção, nos termos do artigo 39.o, às ilhas
Caimão, em 8 de Maio de 1998.

Nos termos do artigo 39.o, parágrafo 2, subpará-
grafo 2, a Convenção entrou em vigor para as ilhas Cai-
mão em 1 de Agosto de 1998.

Nos termos do artigo 6.o da Convenção, o Reino
Unido designou a seguinte autoridade central para as
ilhas Caimão:

«The Governor, Government Administration Buil-
ding, Grand Cayman, Cayman Islands.»

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade
central em Portugal é a Direcção-Geral dos Serviços
Tutelares de Menores, do Ministério da Justiça, con-
forme aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 165, de 20 de Julho de 1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Novem-
bro de 1998. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 377/98

de 25 de Novembro

Tendo em conta a aprovação pelo Governo de mais
um conjunto de medidas que vêm reforçar o combate
contra a encefalopatia espongiforme dos bovinos, ovinos
e caprinos (BSE) e proteger, assim, de uma forma ainda
mais radical, a saúde pública e dos animais, ao proibir
a utilização, por qualquer forma, de órgãos de risco
dos bovinos, ovinos e caprinos na cadeia alimentar
humana e animal, importa adoptar, em simultâneo,
medidas complementares, agora no âmbito da proibição
da utilização de produtos proteicos derivados de tecidos
de mamíferos na alimentação dos ruminantes.

São, assim, criadas regras garantes de uma maior
transparência na comercialização de matérias-primas
constituídas por aqueles produtos, no domínio do
registo, embalagem e rotulagem, bem como um sistema
adequado de controlo e fiscalização do cumprimento
destas regras e as respectivas sanções.

Tendo ainda em conta a Directiva n.o 97/47/CE, do
Conselho, de 28 de Julho, relativa à rotulagem das maté-
rias-primas constituídas por produtos proteicos deriva-

dos de tecidos de mamíferos e dos alimentos compostos
que contenham produtos proteicos derivados de tecidos
de mamíferos;

Ouvido o Conselho Consultivo de Alimentação Ani-
mal, nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 372/87,
de 5 de Dezembro;

Ouvidos os órgãos do governo próprio das Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma adopta medidas complementares
de luta contra a encefalopatia espongiforme no domínio
da alimentação animal.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Animais de exploração — os animais domésti-
cos das espécies bovinas, suína, ovina e caprina,
os solípedes, as aves de capoeira e os coelhos
domésticos, bem como os animais selvagens das
espécies atrás referidas e os ruminantes selva-
gens, desde que tenham sido criados numa
exploração;

b) Produtos da aquicultura — todos os produtos
da pesca cujo nascimento e crescimento são con-
trolados pelo homem até à sua colocação no
mercado como género alimentício; todavia, os
peixes ou crustáceos de água do mar ou de água
doce capturados quando juvenis ou no seu meio
natural e mantidos em cativeiro até atingirem
o tamanho comercial pretendido para consumo
humano são também considerados produtos da
aquicultura; os peixes e crustáceos de tamanho
comercial capturados no seu meio natural e
mantidos vivos para serem vendidos posterior-
mente não são considerados como produtos da
aquicultura se a sua permanência nos viveiros
tiver como único objectivo mantê-los vivos, e
não fazê-los aumentar de tamanho ou de peso;

c) Alimentos para animais — os produtos de ori-
gem vegetal ou animal no estado natural, frescos
ou conservados e os derivados da sua transfor-
mação industrial, bem como as substâncias orgâ-
nicas ou inorgânicas, simples ou em misturas,
contendo ou não aditivos destinados à alimen-
tação animal por via oral;

d) Alimentos compostos para animais — misturas
de matérias-primas para alimentação animal,
com ou sem aditivos, destinados à alimentação
animal por via oral, quer como alimentos com-
pletos quer como alimentos complementares;

e) Matérias-primas para alimentação animal — os
diversos produtos de origem vegetal ou animal,
no seu estado natural, frescos ou conservados,
bem como os produtos derivados da sua trans-
formação industrial, e as substâncias orgânicas
ou inorgânicas, com ou sem aditivos, destinados


